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LE I  N  º  1 . 441,  D E  12  D E JUNH O  D E  201 5.  
 
 

Ementa:  Dá denominação de Travessa. 
 
 
Autor:  Gumerci Machado. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FIDELIS APROVOU PARA O EXMO. 
SR. PREFEITO MUNICIPAL SANCIONAR A SEGUINTE 

 
 
   L  E  I: 
 
 
    Artigo  1º   Fica denominada TRAVESSA Zuleica das Dores de 
Souza, a travessa Projetada, que tem início na rua da Fernando da Silva Abreu e término 
na rua Cascabulho, Nova Divinéia - Ipuca, nesta cidade. 
 
   Artigo  2º  -   Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
    São Fidélis-RJ, 12 de junho de 2015. 
 
 
 
 
    Luiz Carlos Fernandes Fratani 
    Prefeito 


